
                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90013/2026 

Registro de Preços nº. 008/2026 

(Processo Administrativo n°. 054/2026) 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE ESCRITÓRIO, ESCOLARES E OFICINAS PARA ATENDER ÁS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

Lote 1 - LÁPIS GRAFITE 

N° Item Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

123 1362907506 Unidade LÁPIS GRAFITE JUMBO Nº 2. FORMATO 
TRIANGULAR IDEAL PARA MÃOZINHAS 
PEQUENAS, PRODUZIDO COM MADEIRA 
100% REFLORESTADA E CERTIFICADO 
PELO FSC. 

2.000,00 2,38 4.760,00 

124 1362911472 CAIXA Lápis Grafite n.2 Max Sextavado. 
EcoLápis: produzido com madeira 100% 
reflorestada Madeira macia que garante 
excelente apontabilidade Ponta MAX 
Resistente: fórmula com exclusivas 
micropartículas ativas que trás a mais 
alta resistência, maciez e apagabilidade. 
Técnica Sekural: exclusivo processo de 
colagem do grafite na madeira, 
proporcionando maior resistência à 
quebra Graduação no 2 = B. Caixa com 12 
Unidade 

500,00 18,20 9.100,00 

Total: 13.860,00 
 

Lote 2 - LIVROS E DIÁRIOS 

N° Item Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

66 1362896585 Unidade Diário de ensino fundamental igual ou 
similar ao modelo 37 da DIMESC. Capa: 
11x30. 1x0 cor em cartolina fotolito 
incluso, miolo: 16folhas, 15x30cm, 
1x0.dobrado grampeado 

50,00 13,19 659,50 

67 1362896586 Unidade Diário de ensino fundamental igual ou 
similar ao modelo 63 da DIMESC Capa: 
21x30. 1x0 cor em cartolina fotolito 
incluso, miolo: 50folhas, 40x30cm, 
1x0.dobrado grampeado - Diário de 
ensino fundamental igual ou similar ao 
modelo 63 da DIMESC Capa: 21x30. 1x0 
cor em cartolina fotolito incluso, miolo: 
50folhas, 40x30cm, 1x0.dobrado 
grampeado 

150,00 19,32 2.898,00 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

129 1362907551 Unidade LIVRO ATA, 220MM X 330MM, CAPA 
GRAMATURA 1250G/M², COR PRETA, 
REVESTIDO COM PAPEL KRAFT, PAPEL 
OFF-SET, GRAMATURA 56G/M², COM 
100 FOLHAS. 

28,00 14,79 414,12 

130 1362896615 Unidade Livro de ponto, capa dura, 100 folhas, 
gramatura 56g/m2, Modelo 10 DIMESC 

10,00 26,66 266,60 

131 1362907552 Unidade LIVRO DE PROTOCOLO, 160MM X 
220MM, CAPA GRAMATURA 1250G/M², 
PAPEL OFF-SET, GRAMATURA 56G/M², 
COM 100 FOLHAS. 

45,00 14,49 652,05 

Total: 4.890,27 
 

Lote 3 - ENVELOPES 

N° Item Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

72 1362907588 Caixa ENVELOPE BRANCO, FORMATO 185MM X 
248MM, GRAMATURA 90G/M², CAIXA 
COM 250 UNIDADES. 

5,00 84,99 424,95 

73 1362911974 Caixa ENVELOPE PARDO FORMATO 
176MMX250MM, PAPEL KRAFT NATURAL 
80G/M2 CAIXA COM 250 UNIDADES. 

11,00 46,75 514,25 

74 1362907547 Caixa ENVELOPE PARDO FORMATO 250MM X 
353MM, PAPEL KRAFT NATURAL 80G/M2, 
CAIXA COM 250 UNIDADES. 

61,00 79,22 4.832,42 

75 1362902309 Caixa ENVELOPE PARDO FORMATO 310mm x 
410mm, PAPEL KRAFT NATURAL 80g/m2 
CAIXA COM 250 UNID. 

6,00 134,57 807,42 

Total: 6.579,04 
 

Lote 4 - ACESSÓRIOS PARA QUADRO BRANCO 

N° Item Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

7 1362907510 Unidade APAGADOR PARA QUADRO BRANCO Nº 
150 COM BASE DE PLÁSTICO 
REFORÇADO DE FELTRO SUPER MACIO E 
RESISTENTE, POSSUI TROCA DE REFIL 
SUBSTITUÍVEL COM ABERTURA DE DOIS 
PINCÉIS MARCADORES PARA QUADRO 
BRANCO. 

250,00 5,84 1.460,00 

179 1362911466 Caixa Pincel Marcador de Quadro Branco 
Recarregável. Caixa c/12 Unidades. 
Cores: azul, preto 

310,00 58,75 18.212,50 

199 1362911495 Pacote Reabastecedor de marcador Quadro 
Branco. Frasco 500ml. Cores: azul e 
preto 

20,00 40,58 811,60 

Total: 20.484,10 
 

Lote 5 - CAIXAS DE ARQUIVAMENTO 

N° Item Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

34 1362909805 Unidade CAIXA ARQUIVO MORTO OFÍCIO 
POLIONDA 350X250X130MM, CORES 
PRETO E AZUL 

260,00 4,08 1.060,80 

35 1362899275 Unidade Caixa correspondência, organizadora de 
papel, caixa injetada em poliestireno com 
três bandejas. Dimensões 4,10 x 2,70x1, 
85cm, de cor transparente. 

25,00 37,08 927,00 

37 1362909751 Unidade CAIXA PARA ARQUIVO MORTO, MÉDIA, 
FORMATO (AXLXC) 250MM X 140MM X 
370MM, CONFECCIONADA EM PAPELÃO, 
COR PARDA. 

550,00 4,86 2.673,00 

Total: 4.660,80 
 

Lote 6 - PASTAS 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

N° Item Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

161 1362909775 Pacote PASTA ABA ELÁSTICA PLÁSTICA NO 
TAMANHO OFICIO. POSSUI ABAS NO 
INTERIOR DA PASTA E ELÁSTICO PARA 
FECHAMENTO. PACOTE COM 10 
UNIDADES. COR: TRANSPARENTE.  
DIMENSÕES: 35CM X 23,5CM. 

60,00 22,50 1.350,00 

162 1362911978 Unidade PASTA AZ A4 LOMBADA LARGA C/VISOR 
PRETA 1077 CHIES. LOMBADA 5,3CM. 

530,00 14,01 7.425,30 

163 1362892019 Unidade Pasta cartão, duplo, plastificado, com 
grampo plástico, estendido, 
350mmx230mm. 

150,00 4,53 679,50 

164 1362909786 Unidade PASTA CATÁLOGO C/ 50 ENVELOPES, 
FORMATO OFÍCIO. COM BOLSO E COM 
VISOR. 4 COLCHETES. DIMENSÕES: 243 X 
330MM 

100,00 11,46 1.146,00 

165 1362907553 Unidade PASTA CATÁLOGO, FORMATO 243MM X 
333MM, COM 100 PLÁSTICOS 0.18 COM 
4 FUROS, CAPA EM PVC PRETA. 

70,00 16,88 1.181,60 

166 1362907606 Pacote PASTA CLASSIFICADORA EM CARTOLINA 
E LOMBO REGULÁVEL. GRAMATURA 
480G/M², QUE PROPORCIONA UMA 
ESTRUTURA SÓLIDA E RESISTENTE. IDEAL 
PARA CLASSIFICAR DOCUMENTOS. COR: 
AZUL. ESPESSURA: 0,52. PACOTE COM 10 
UNIDADES. 

50,00 60,98 3.049,00 

167 1362911979 Unidade PASTA CONVENÇÃO / CONGRESSO A4 EM 
PU FLOTER, CONTENDO ABA PARA 
SUPORTE DE PAPEL, ELÁSTICO PARA 
PRENDER O MIOLO DE PAPEL. FORRADA 
EM TECIDO, TODA PESPONTADA EM 
FINO ACABAMENTO. TAMANHO 
APROXIMADO : 35 X 26 CM (A X L). 

5,00 110,15 550,75 

168 1362907554 Unidade PASTA PAPELÃO, FINA, COM ABAS, 
ELÁSTICO, OFÍCIO, CORES VARIADAS. 

180,00 8,48 1.526,40 

169 1362907516 Unidade PASTA POLIONDA TAMANHO OFÍCIO 
PARA ORGANIZAR E GUARDAR FOLHAS 
DE FORMA PRÁTICA. POSSUI ABAS 
INTERNAS PARA SEGURAR A FOLHA E 
DOIS ELÁSTICOS COM PLÁSTICO NA 
PONTA PARA FECHAMENTO DA PASTA. 
ESPESSURA: 2CM. CORES VARIADAS. 

670,00 4,03 2.700,10 

170 1362907515 Unidade PASTA POLIONDA TAMANHO OFÍCIO 
PARA ORGANIZAR E GUARDAR FOLHAS 
DE FORMA PRÁTICA. POSSUI ABAS 
INTERNAS PARA SEGURAR A FOLHA E 
DOIS ELÁSTICOS COM PLÁSTICO NA 
PONTA PARA FECHAMENTO DA PASTA. 
ESPESSURA: 4CM. CORES VARIADAS. 

740,00 3,85 2.849,00 

171 1362899654 UNID Pasta sanfonada, reparticões A/Z e 
1/31,formato ofício, em plásico cristal. 

20,00 29,21 584,20 

172 1362899144 Pacote Pasta suspensa marmorizada: Possui 4 
Ponteiras Plásticas, 2 Arames 402 mm 
BTC (Baixo Teor de Carbono);  1 Visor e 1 
Etiqueta Branca; 1 Grampo Plástico; 
Gramatura 336g; Acompanha visor (para 
identificação) e grampo trilho plástico. 
Pacote com 50 unidades. 

55,00 138,61 7.623,55 

173 1362900005 Unidade PASTA TRANSPARENTE, COM CANALETA, 
BRANCA, FORMATO A4. 

30,00 1,75 52,50 

Total: 30.717,90 
 

Lote 7 - MATERIAIS DE FIXAÇÃO 

N° Item Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

3 1362907581 Pacote ALFINETE DE SEGURANÇA, COR PRATA, 
27MM. PACOTE COM 100 UNIDADES.  - 
ERRO DE DIGITAÇÃO 

50,00 7,46 373,00 

4 1362907582 Caixa ALFINETE PARA MAPA, Nº 1, CORES 
VARIADAS, CAIXA COM 50 UNIDADES. 

63,00 3,88 244,44 

51 1362907545 Caixa CLIPS PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO, 
2/0, CAIXA COM 500G. 

15,00 12,36 185,40 

52 1362907544 Caixa CLIPS PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO, 
4/0, CAIXA COM 500G. 

15,00 11,98 179,70 

53 1362907546 Caixa CLIPS PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO, 
8/0, CAIXA COM 500G. 

15,00 13,42 201,30 

85 1362907404 Caixa EXTRATOR DE GRAMPOS, MODELO 
ESPÁTULA EM AÇO INOXIDÁVEL - CAIXA 
COM 10 UNIDADES. 

10,00 18,17 181,70 

109 1362907549 Caixa GRAMPO 23/08 PARA GRAMPEADOR, 
GALVANIZADO, CAIXA COM 5.000 
UNIDADES. 

5,00 23,54 117,70 

110 1362896605 Caixa Grampo 23/10 para grampeador, 
galvanizado, caixa com 5.000 unid. 

17,00 23,36 397,12 

111 1362911981 Caixa GRAMPO 23/13 PARA GRAMPEADOR, 
GALVANIZADO, CAIXA COM 5.000 UNID. 

15,00 21,12 316,80 

112 1362899980 Caixa GRAMPO 26/6 PARA GRAMPEADOR, 
GALVANIZADO, CAIXA COM 5.000 
UNIDADES. 

105,00 9,98 1.047,90 

113 1362899981 Pacote GRAMPO TRILHO PLÁSTICO 
MACHO/FÊMEA, BRANCO, CAPACIDADE 
PARA 200 FOLHAS, PACOTE CONTENDO 
50 UNIDADES. 

25,00 10,15 253,75 

174 1362909798 CAIXA PERCEVEJO LATONADO CX/100 ACC 55,00 4,67 256,85 
Total: 3.755,66 

 
Lote 8 - PINCÉIS 

N° Item Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

177 1362909042 Pacote PINCEL CHATO CABO LONGO, Nº 12.  
PACOTE COM 12 UNIDADES. 

5,00 23,35 116,75 

178 1362912805 Unidade PINCEL ESCOLAR REDONDO 266 N. 10 
AMARELO 

2.000,00 1,63 3.260,00 

180 1362907569 Unidade PINCEL PARA PINTURA EM TECIDO, 815 - 
Nº 0 

5,00 1,85 9,25 

181 1362907564 Unidade PINCEL PARA PINTURA EM TECIDO, 815 - 
Nº 10. 

5,00 1,70 8,50 

182 1362907563 Unidade PINCEL PARA PINTURA EM TECIDO, 815 - 
Nº 12. 

5,00 1,77 8,85 

183 1362907568 Unidade PINCEL PARA PINTURA EM TECIDO, 815 - 
Nº 2 

5,00 1,30 6,50 

184 1362907567 Unidade PINCEL PARA PINTURA EM TECIDO, 815 - 
Nº 4 

5,00 1,30 6,50 

185 1362907566 Unidade PINCEL PARA PINTURA EM TECIDO, 815 - 
Nº 6 

5,00 1,59 7,95 

186 1362907565 Unidade PINCEL PARA PINTURA EM TECIDO, 815 - 
Nº 8 

5,00 1,94 9,70 

205 1362907521 Unidade ROLO DE ESPUMA AMARELA PARA 
PINTURA ESCOLAR. TAMANHO: 4CM. 

300,00 5,50 1.650,00 

Total: 5.084,00 
 

Lote 9 - COLAS 

N° Item Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

54 1362907572 Unidade COLA ADESIVA À BASE DE PVA, 1 KG. 10,00 26,17 261,70 
56 1362911972 Unidade COLA BASTÃO 21GR, ATÓXICA, LAVÁVEL, 

SECAGEM RÁPIDA, FÓRMULA 
BALANCEADA. 

15,00 4,98 74,70 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

57 1362911490 Unidade Cola Branca Escolar embalagem de 1kg 590,00 14,05 8.289,50 

58 1362907412 Unidade COLA BRANCA LÍQUIDA PARA USO 
GERAL 90G BISNAGA, NÃO TÓXICA, A 
BASE DE ÁGUA. 

1.590,00 6,61 10.509,90 

59 1362907579 Unidade COLA DE SILICONE 85G PARA 
ARTESANATO. 

50,00 6,58 329,00 

60 1362912481 Unidade COLA LIQUIDA PARA MADEIRA, MÓVEIA 
EXTRA ADESIVO PVA 01 KG. 

5,00 18,87 94,35 

61 1362908848 Unidade COLA MULTICOLAGE TÊXTIL – 120G 10,00 20,38 203,80 
62 1362901187 Unidade COLA PARA EVA, EMBALAGEM 35G COM 

BICO APLICADOR. 
120,00 3,49 418,80 

228 1362912012 Unidade TERMOLINA 250ML. 10,00 20,00 200,00 
Total: 20.381,75 

 
Lote 10 - TESOURAS 

N° Item Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

229 1362907371 Unidade TESOURA DE PICOTAR, IDEAL PARA 
PAPEL, TECIDO, E.V.A. MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL E RESINA TERMOPLÁSTICA. 
COR: PRETO. 

25,00 50,36 1.259,00 

230 1362907558 Unidade TESOURA EM AÇO COR PRETA, 
DIMENSÕES APROXIMADAS CXLXA: 30,5 
X 2,5X 10,5. 

10,00 10,11 101,10 

231 1362907375 Unidade TESOURA ESCOLAR PONTA 
ARREDONDADA, COR PRETA, EM AÇO 
INOX, 13CM. CABO DE POLIPROPILENO 
PRETO, COM SELO INMETRO. 

900,00 3,55 3.195,00 

232 1362909784 Unidade TESOURA MULTIUSO DE AÇO INOX - 
21CM - CABO PRETO. COMPOSIÇÃO: 
CABO EM RESINA PLÁSTICA E LÂMINA EM 
AÇO INOX; -TAMANHO: 21CM; - 
MULTIUSO; - EXCELENTE QUALIDADE DE 
CORTE; - CORTE RETO; - AÇO INOXIDÁVEL 

120,00 9,33 1.119,60 

Total: 5.674,70 
 

Lote 11 - TECIDOS E AVIAMENTOS PARA COSTURA 

N° Item Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

1 1362912005 Unidade AGULHA DE CROCHÊ DE METAL Nº 04 50,00 4,92 246,00 
2 1362908504 Unidade AGULHA DE CROCHÊ DE METAL Nº 3.5 20,00 4,09 81,80 

25 1362907517 Bobina BOBINA DE TNT LISO. TAMANHO: 1,40 X 
50 M. 100% POLIURETANO. GRAMATURA 
40. CORES VARIADAS. 

100,00 70,64 7.064,00 

63 1362908846 ROLO CORDA DE SISAL 20MM X 50M, ARTESÃO 
AMARRAÇÕES. 

2,00 447,50 895,00 

69 1362911991 Unidade ECOBAGS (LISAS) DE TECIDO ALGODÃO 
CRU, PARA BORDAR/PINTAR, COM 
GRMATURA DE APROXIMADAMENTE 
220G/M². MEDIDAS APROXIMADAS: 
35ALT. X 25LARG. X 9PROF. 

100,00 18,94 1.894,00 

70 1362907527 ROLO ELÁSTICO DE EMBUTIR. ESPESSURA 5MM. 
COR: CRU. ROLO COM 100 METROS. 

50,00 32,69 1.634,50 

71 1362911973 Pacote ELÁSTICO LÁTEX, N°18, AMARELO, 
EMBALAGEM DE 1 KG. 

10,00 35,00 350,00 

82 1362912483 Metro ETAMINE PARA PONTO CRUZ 0,50CM X 
1,40M. COR: BRANCO, AMARELO, BEGE, 
PALHA. 

20,00 29,64 592,80 

86 1362912485 ROLO FIO DE NYLON PARA ARTES, DE ALTA 
QUALIDADE, 0,20MM. ROLO COM 100 M. 

10,00 7,42 74,20 

87 1362908534 ROLO FIO DE SILICONE 0,8 MM, ROLO COM 100 
M 

10,00 15,35 153,50 

88 1362911989 Metro FIO ENCERADO 1MM PARA BIJUTERIA. 
COR: BEGE. 

66,00 26,80 1.768,80 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

94 1362912486 ROLO FITA DE CETIM 05MM, ROLO COM 50 M. 
CORES:BRANCO, VERMELHO. 

10,00 12,31 123,10 

95 1362909792 ROLO FITA DE CETIM CORES VARIADAS, 
LARGURA 50M X 10MM 

85,00 14,62 1.242,70 

96 1362912007 Unidade FITA FLORAL PARA ARTESANATO 1,2CM X 
27M. COR: VERDE. 

30,00 6,92 207,60 

97 1362912487 Unidade FITA METALÓIDE PARA ARTESANATO, 
10MM COM 50M. CORES: AZUL, VERDE, 
VERMELHO, DOURADO, PRATA. 

50,00 7,16 358,00 

98 1362911469 Pacote Fitilho 5mm x 50m. Pacote com 10 
Unidades. Cores a definir 

40,00 25,90 1.036,00 

120 1362912492 Unidade LÃ 100G. CONTÉM: 100 GRAMAS = 200 
METROS. COMPOSIÇÃO: 100% ACRÍLICO  
AGULHA RECOMENDADA: TRICÔ: 4 A 5 
MM | AGULHA DE CROCHÊ: 2 A 2,5 MM 
UM FIO MULTIFUNCIONAL, PARA TODO O 
TIPO DE TRABALHOS MANUAIS, PARA 
QUEM BUSCA UMA OPÇÃO ECONÔMICA E 
DE QUALIDADE. PACOTE COM 5 
UNIDADES:CORES AMARELO, VERMELHO, 
LARANJA, MARROM, ROSA, BRANCO, 
AZUL CLARO, AZUL ESCURO, VERDE 
ESCURO. 

90,00 10,08 907,20 

125 1362911992 Unidade LINHA DE COSTURA 120 COM 1.371 
METROS. COR: BRANCO. 

5,00 10,80 54,00 

126 1362908549 Unidade LINHA MÁGICA, CORES VARIADAS, 02 G 20,00 6,50 130,00 
127 1362912493 Caixa LINHA PARA BORDAR, CAIXA COM 24 

MEADAS. CORES: AMARELO, AZUL, 
LARANJA, LILÁS, MARROM, PALHA, 
PRETO, ROSA CLARO, ROSA ESCURO, 
ROXO, VERDE CLARO, VERDE ESCURO, 
VERMELHO, VINHO, PÉROLA. 

75,00 61,92 4.644,00 

128 1362911987 Unidade LINHA PARA CROCHÊ, 1000 M. 220,00 14,90 3.278,00 
132 1362908551 Metro MANTA ACRÍLICA PERLON GROSSA PARA  

REVESTIMENTO, SILICONADA 1,5M X 
10M,  100 G, PARA PATCHWORK E 
ARTESANATO 

50,00 34,24 1.712,00 

137 1362912494 Unidade MEIA DE SEDA PELE LISA PARA 
ARTESANATO. COMPOSIÇÃO: 85% 
POLIAMIDA NO MINÍMO. CONTÉM: 1 
UNIDADE. LARGURA: 5 CENTÍMETROS. 
COMPRIMENTO: 70 CENTÍMETROS. PARA 
FAIXAS, ENFEITES DE CABELOS E 
ARTESANATOS EM GERAL. CORES: 
AMARELO, AZUL CLARO, AZUL ESCURO, 
BEGE, BRANCO, LARANJA, LILÁS, 
MARROM, PRETO, ROSA CLARO, ROSA 
ESCURO, ROXO, VERDE CLARO, VERDE 
ESCURO, VERMELHO. 

500,00 3,82 1.910,00 

138 1362912495 Pacote MEIA PEROLA ABS COLORIDA MIX SEM 
FURO, 8MM. PACOTE COM 250 
UNIDADES. COR: VARIADAS. 

5,00 52,63 263,15 

139 1362908554 Pacote MINI FLOR PRENSADA PARA 
ACABAMENTO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 02 CMX02 CM, 
PACOTE COM 100 UNIDADES 

10,00 11,78 117,80 

140 1362900149 Unidade NOVELO DE LÃ DE 100 GRAMAS. CORES 
VARIADAS. 

570,00 12,45 7.096,50 

146 1362912218 Unidade PANO DE PRATO PÉ DE GALINHA 50X70, 
COM BAINHA, BRANCO, PARA PINTURA. 

200,00 3,41 682,00 

202 1362912497 Unidade RENDA DE ALGODÃO, 55CM X 30M. COR: 
CRU 

20,00 15,58 311,60 

203 1362912501 Unidade RETROZ GRANDE DE LINHA 120 - 1.500 M. 
CORES : AZUL ESCURO, BEGE, BRANCO, 

45,00 3,99 179,55 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

MARROM, PRETO, VERDE, VERMELHO, 
AZUL CLARO, VERDE CLARO. 

204 1362912801 Metro ROLO DE ELÁSTICO PARA CONFECÇÃO DE 
ROUPAS, 20MM. COR: BRANCA. 

20,00 17,99 359,80 

211 1362912011 ROLO TALAGARÇA GROSSA, ROLO COM 10 
METROS. 

7,00 444,33 3.110,31 

212 1362912504 Metro TECIDO ALGODÃO CRU DE 1,25 MTS 
LARGURA - ESPESSURA MÉDIA MATERIAL 
DE MULTI USO, O ALGODÃO CRÚ FOI 
DESENVOLVIDO PARA DIVERSAS 
UTILIDADES. TECIDO DE EXCELENTE 
QUALIDADE E PREÇO ATRAENTE FIZERAM 
DESTE TECIDO UM DOS MAIS ANTIGOS 
ARTIGOS TÊXTEIS DO MUNDO. IDEAL 
PARA CONFECÇÃO DE SACOLAS (ECO 
BAG), PATCHWORK, PATCH-APLIQUÊ, 
QUILT, PATCH-COLAGEM, CONFECÇÃO DE 
ROUPAS, DECORAÇÕES PARA BEBÊS, 
ROUPAS DE CAMA, VESTIDOS, SHORTS E 
MUITO MAIS. SERVE PARA QUASE TODO 
USO QUE SUA CRIATIVIDADE PERMITIR, 
ALÉM DE SER UM MATERIAL DE ALTA 
QUALIDADE E RESISTÊNCIA, CONTANDO 
COM UMA GRANDE DURABILIDADE. 
LARGURA: 1,25 METROS COMPOSIÇÃO: 
100% ALGODÃO COR: CRÚ 

50,00 25,76 1.288,00 

213 1362899867 Metro TECIDO CETIM, CORES VARIADAS. 
(VERMELHO, AZUL, VERDE, AMARELO, 
ROSA) 1,5 DE LARGURA. 

310,00 6,05 1.875,50 

214 1362909796 Metro TECIDO CHITÃO VÁRIAS ESTAMPAS 1,5M 
DE LARGURA 

400,00 9,71 3.884,00 

215 1362912503 Metro TECIDO DE MALHA TENCIONADO, LYCRA, 
LARGURA: 1,80M. FIBRA 100% POLIÉSTER 
DE ALTA QUALIDADE. ELASTICIDADE: DE 
20% A 30% NA LARGURA. CORES: 
VERMELHO, AMARELO, AZUL CLARO, 
VERDE CLARO, LARANJA, BRANCO, ROXO, 
ROSA, AZUL ESCURO. 

180,00 14,03 2.525,40 

216 1362912505 Metro TECIDO FELTRO LISO 1M X 1,40M. CORES: 
VERDE, VERMELHO, PRETO, BRANCO, 
AZUL, AMARELO, ROSA. 

50,00 16,75 837,50 

217 1362911470 Metro Tecido Juta Natural Cru. Composição: 
100% juta natural. Largura: 1,5 metros 

250,00 18,03 4.507,50 

218 1362907512 Metro TECIDO OXFORD LISO. CORES VARIADAS. 
LARGURA: 1,50M. 

230,00 10,15 2.334,50 

219 1362907513 Metro TECIDO OXFORD XADREZ. ESTAMPAS 
VARIADAS. LARGURA: 1,50M. 

420,00 13,69 5.749,80 

220 1362908563 Metro TECIDO SACO BRANCO PARA PANO DE 
PRATO  MEDINDO 0,80 X 110 CM 

100,00 7,30 730,00 

221 1362912506 Metro TECIDO TRICOLINE 100% ALGODÃO, POR 
1,50CM DE LARGURA. IDEAL PARA 
ARTESANATO, COSTURA CRIATIVA E 
PATCHWORK. CORES: BRANCO, 
VERMELHO,VERDE, AZUL, ROSA. 

210,00 14,76 3.099,60 

222 1362912507 Metro TECIDO TRICOLINE POÁ ESTAMPADO. 
COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, LARGURA 
1,50METROS. ESTAMPA  DE BOLAS, 
BOLINHAS. CORES: VERMELHO COM 
BOLINHAS BRANCAS, PRETO COM 
BOLINHAS BRANCAS. 

40,00 16,18 647,20 

223 1362908588 Metro TECIDO TRICOLINE POÁ ESTAMPADO. 
COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, LARGURA 
1,50METROS.  ESTAMPAS VARIADAS E 
PEQUENAS. 

50,00 16,18 809,00 

224 1362912802 Metro TECIDO VOAL LISO, 3M. COR: BRANCO 200,00 13,38 2.676,00 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

225 1362912508 Unidade TECIDO XADREZ PARA BORDAR 50CM X 
1,40CM.  COR: VERDE, VERMELHO, 
AMARELO, AZUL. 

80,00 21,92 1.753,60 

226 1362908585 Unidade TELA TECIDO DE JUTA, PARA TAPETE 
ARRAIOLO RISCADO 80CM X 60CM 

250,00 29,50 7.375,00 

227 1362908591 Unidade TERMOCOLANTE DEFINITIVO – 10M ( 
PELÍCULA MÁGICA) 

20,00 79,89 1.597,80 

244 1362912517 ROLO VIÉS DE ALGODÃO 12 MM, ROLO COM 20 
M. CORES: AMARELO, VERDE, VERMELHO, 
LILÁS, AZUL. 

25,00 19,99 499,75 

Total: 84.668,06 
 

Lote 12 - MATERIAIS ESCOLARES E DE ESCRITÓRIO 

N° Item Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

8 1362901184 Unidade APONTADOR PARA LÁPIS, COM LÂMINA 
DE AÇO TEMPERADO E DEPÓSITO. 

1.050,00 2,18 2.289,00 

9 1362901183 Unidade APONTADOR PARA LÁPIS JUMBO, COM 
LÂMINA DE AÇO TEMPERADO E 
DEPÓSITO. 

1.000,00 3,33 3.330,00 

23 1362899987 Pacote BLOCO DE NOTAS SUPERADESIVAS, 
CORES VARIADAS, 76x76MM, PACOTE 
COM 400 FOLHAS. 

40,00 8,81 352,40 

32 1362907396 Caixa BORRACHA NATURAL, CAIXA COM 20 
UNIDADES. FORMATO 2,9CM X 4,2CM X 
1,0 CM. COMPOSIÇÃO NATURAL, 
BORRACHA SINTÉTICA, CARGA MINERAL, 
AGENTE DE VULCANIZAÇÃO, PIGMENTO 
E ÓLEO COM SELO INMETRO. 

218,00 14,15 3.084,70 

38 1362911968 Unidade CALCULADORA, COM 12 DÍGITOS, 26 
TECLAS, CONTENDO AS FUNÇÕES 
MATEMÁTICAS E BÁSICAS: RAIZ 
QUADRADA, SOMA, SUBTRAÇÃO, 
MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, 
PORCENTAGEM E RADICIAÇÃO, ETC. 
ALIMENTAÇÃO À PILHA. 

9,00 17,20 154,80 

64 1362901231 Caixa CORRETIVO EM FITA, CORREÇÃO 
INSTANTÂNEA. FORMATO ANATÔMICO 
6M X 5 MM. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

115,00 37,10 4.266,50 

89 1362909787 Unidade FITA ADESIVA, DUPLA FACE, ROLO COM 
12MMX30M. 

1.185,00 4,88 5.782,80 

90 1362912488 ROLO FITA ADESIVA, POLIPROPILENO, 
COMPOSIÇÃO: FILME A BASE DE 
CELOFANE E ADESIVO A BASE DE 
BORRACHA E RESINAS, ROLO 12MM X 
10M. CORES VARIADAS. 

20,00 0,77 15,40 

91 1362902843 Pacote Fita adesiva transparente 45MMX45M. 
Pacote com 5 unidades. 

230,00 17,99 4.137,70 

92 1362911976 Pacote FITA ADESIVA TRANSPARENTE, EM FILME 
DE POLIPROPILENO,  18MM X 50M, 
PACOTE COM 7 UNIDADES. 

80,00 12,39 991,20 

93 1362907388 ROLO FITA CREPE COR BRANCA, ROLO COM 
19MM X 50M. 

855,00 4,61 3.941,55 

200 1362907398 Unidade RÉGUA EM POLIETILENO 30CM, COM 
ESCALA DE PRECISÃO, CRISTAL, 3MM DE 
ESPESSURA. 

1.080,00 3,68 3.974,40 

Total: 32.320,45 
 

Lote 13 - ACESSÓRIOS DE PAPELARIA E ENCARDENAÇÃO 

N° Item Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

6 1362907541 Unidade ALMOFADA PARA CARIMBO, Nº 3. 8,00 4,71 37,68 
21 1362907530 Pacote BASTÃO DE COLA QUENTE FINA. 

COMPRIMENTO 300MM, LARGURA 
75,00 16,95 1.271,25 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

7,5MM, EMBALAGEM PLÁSTICA. SUPER 
TRANSPARENTES. PACOTE COM 500G. 

22 1362907529 Pacote BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSO. 
COMPRIMENTO 300MM, LARGURA 
11MM, EMBALAGEM PLÁSTICA. SUPER 
TRANSPARENTES. PACOTE COM 500G. 

50,00 19,36 968,00 

77 1362907628 Pacote ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 07MM 
PARA 30 FOLHAS, PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

1,00 12,23 12,23 

78 1362907625 Pacote ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 12MM 
PARA 70 FOLHAS, PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

1,00 22,20 22,20 

79 1362907627 Pacote ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 17MM 
PARA 100 FOLHAS, PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

1,00 29,41 29,41 

80 1362907629 Pacote ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 25MM 
PARA 200 FOLHAS, PACOTE COM 45 
UNIDADES. 

1,00 31,57 31,57 

81 1362907522 Unidade ESTILETE LARGO. MATERIAL DO CORPO 
DO ESTILETE: PLÁSTICO REVESTIDO COM 
BORRACHA TERMOPLÁSTICA. TIPO DA 
LÂMINA: RETA SEGMENTADA. 
COMPRIMENTO TOTAL: 165 MM. 
LARGURA DA LÂMINA (MM): 18. 

250,00 9,08 2.270,00 

83 1362899971 Pacote ETIQUETA ADESIVA FORMATO (AXL) 33,9 
MM X 101,6 MM, COR BRANCA , EM 
FOLHA E TAMANHO CARTA PARA 
IMPRESSÃO INKJET E LASER- PACOTE 100 
FLS 

7,00 45,00 315,00 

84 1362911975 ROLO ETIQUETA AUTOCOLANTE MEDINDO 
80MMX40MMX1COL SEM PAUTA 32MTS. 

7,00 32,64 228,48 

106 1362907402 Unidade GRAMPEADOR 26/6, COR PRETO, 
ESTRUTURA METÁLICA, COM 
CAPACIDADE PARA GRAMPEAR ATÉ 50 
FOLHAS COM BASE 12CM. 

145,00 19,10 2.769,50 

107 1362911980 Unidade GRAMPEADOR PROFISSIONAL, GRAMPEIA 
100 FOLHAS (PAPEL SULFITE 75G/M²), 
ESTRUTURA TODA METÁLICA COM BASE 
PLÁSTICA OU BORRACHA, COR PRETA, 
PARA GRAMPOS 23/13. 

5,00 83,22 416,10 

108 1362899977 Unidade GRAMPEADOR PROFISSIONAL, GRAMPEIA 
60 FOLHAS (PAPEL SULFITE 75g/m2), 
ESTRUTURA TODA METÁLICA COM BASE 
PLÁSTICA OU BORRACHA, COR PRETA, 
PARA GRAMPOS 23/10. 

2,00 65,11 130,22 

175 1362907406 Unidade PERFURADOR DE FERRO DE DOIS FUROS, 
COM CAPACIDADE DE PERFURAR ATÉ 100 
PAPÉIS. 

15,00 102,87 1.543,05 

176 1362907604 Unidade PERFURADOR DE PAPEL, COM 02 FUROS, 
PARA 60 FOLHAS. 

14,00 78,78 1.102,92 

188 1362902845 Unidade Pistola para cola quente fina. Corpo 
injetado em plástico, ponta metálica 

95,00 12,09 1.148,55 

189 1362909767 Unidade PISTOLA PARA COLA QUENTE GROSSA. 
CORPO INJETADO EM PLÁSTICO, PONTA 
METÁLICA 

60,00 19,88 1.192,80 

191 1362899996 Unidade PLÁSTICO PARA PASTA CATÁLOGO 
FURADO, TAMANHO OFÍCIO. 

400,00 0,36 144,00 

196 1362901260 Unidade PRANCHETA OFÍCIO A4 COM PRENDEDOR 
METAL MDF. 

95,00 7,94 754,30 

207 1362909804 Pacote SACO PLÁSTICO P/ PRESENTE DECORADO 
TRANSPARENTE COM 50 UNIDADES CADA 
PACOTES, TAMANHO 20X30 

50,00 19,75 987,50 

235 1362907605 Unidade TINTA PARA CARIMBO AUTENTICADO, 
SEM ÓLEO, CORES VARIADAS. FRASCO 
COM 40ML. 

25,00 4,11 102,75 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

Total: 15.477,51 
 

Lote 14 - CARIMBOS 

N° Item Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

44 1362911969 Unidade CARIMBO NUMERADOR SEQUENCIAL 
AUTOMÁTICO COM 6 DÍGITOS DE 5MM. 

2,00 97,83 195,66 

45 1362911971 Unidade CARIMBO PERSONALIZADO AUTOMÁTICO 
REDONDO 30X30MM C-30 (DESCRIÇÃO A 
SER FORNECIDA PELO SOLICITANTE) 

5,00 47,45 237,25 

46 1362909143 Unidade Carimbo Personalizado com nome e 
numero de autorização. (DESCRIÇÃO A 
SER FORNECIDA PELO SOLICITANTE) 
Material corpo: plástico, material base: 
borracha. Dimensões comprimento: 
14x38 mm. 

15,00 40,48 607,20 

47 1362911970 Unidade CARIMBO PERSONALIZADO. (DESCRIÇÃO 
A SER FORNECIDA PELO SOLICITANTE) 
MATERIAL CORPO: PLÁSTICO, MATERIAL 
BASE: BORRACHA. DIMENSÕES DA ÁREA 
CARIMBADA: 7CM X 1,5CM. 

5,00 51,00 255,00 

Total: 1.295,11 
 

Lote 15 - MATERIAIS DE ARTESANATO 

N° Item Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

13 1362911986 Unidade ARGOLA PARA CHAVEIRO 10MM. PACOTE 
COM 100 UNIDADES. 

10,00 19,07 190,70 

14 1362911993 Unidade ARGOLAS DE MADEIRA SIMPLES PARA PORTA 
GUARDANAPO. MEDIDAS APROXIMADAS: 
49MM X 34MM. 

100,00 1,26 126,00 

15 1362912013 Pacote BALÃO/BEXIGA/CROMADO/PLATINO 
NÚMERO 9 METALIZADO. PACOTE COM 25 
UNIDADES. BALÃO METALIZADO DE ALTA 
QUALIDADE. NAS CORES: VERDE, PRATA, 
VIOLETA, PINK, ROSÊ GOLD, VERMELHO, 
AZUL, PRETO,ÔNIX E DOURADO. 

50,00 18,95 947,50 

16 1362909790 Pacote BALÃO DE LÁTEX NÚMERO 9, CORES A 
DEFINIR, PACOTE COM 50 UNIDADES. 

290,00 11,59 3.361,10 

17 1362908853 Pacote BALÃO FORMATO DE CORAÇÃO, TAMANHO 8, 
PACOTE COM 50 UNIDADES. 

10,00 25,20 252,00 

18 1362900490 Rolo BARBANTE COLORIDO 300 M 85,00 15,70 1.334,50 
19 1362912006 KG BARBANTE CRU Nº 6. ROLO COM 1KG. 10,00 20,93 209,30 
20 1362908845 ROLO BARBANTE DE SISAL 2MM. ROLO COM 500M. 10,00 32,29 322,90 
31 1362911988 Pacote BOLA PLÁSTICA LEITOSA PASSANTE 10MM 

PARA CONFECÇÃO DE BIJUTERIAS. PACOTE 
COM 100 UNIDADES. NAS CORES: PINK, AZUL 
ROYAL, BRANCO, PRETO, VERDE CLARO, 
VINHO, AMARELO OCRE, MARROM CLARO, 
AZUL CLARO, ROSA CLARO, VERDE ESCURO, 
LARANJA. 

100,00 16,04 1.604,00 

42 1362912479 Pacote CANUDO DE PAPEL BIODEGRADÁVEL 
DESCARTÁVEL TALGE 195X6MM, PACOTE 
COM 100UN, COR BRANCO. 

10,00 13,59 135,90 

43 1362907560 Unidade CARBONO A4 PARA RISCO EM TECIDO PRETO. 100,00 3,33 333,00 
114 1362909041 Pacote GUARDANAPOS PARA DECOUPAGE 

(33CMX33CM). ESTAMPAS SORTIDAS. 
PACOTE COM 30 UNIDADE. 

10,00 32,21 322,10 

115 1362912489 Pacote HASTE DE CHENILLE 30CM X 6MM. PACOTE 
COM 100 UNIDADES. CORES VARIADAS. 

6,00 68,80 412,80 

116 1362912490 Pacote IMÃ REDONDO PARA ARTESANATO, 12MM, 
GELADEIRA, METAL ETC. PACOTE COM 100 
PEÇAS. 

10,00 34,77 347,70 

135 1362908552 Caixa MASSA BISCUIT COM 12 UNIDADES DE 01 KG, 
COM CLAREADOR 

7,00 30,51 213,57 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

136 1362907376 Caixa MASSINHA DE MODELAR PARA TRABALHOS 
DE MODELAGEM, NÃO ESFARELA, NÃO 
TOXICA, NÃO GRUDA NAS MÃOS, 
EMBALAGEM COM 12 CORES. 

2.150,00 5,71 12.276,50 

141 1362912496 Pacote OLHO MÓVEL DE PLÁSTICO REDONDO. 
PACOTE COM 200 UNIDADES, TAMANHO 
06MM. 

5,00 8,15 40,75 

142 1362907525 Pacote OLHO MÓVEL. TAMANHO: 5MM. PACOTE 
COM 100 UNIDADES. 

20,00 7,35 147,00 

143 1362907526 Pacote OLHO MÓVEL. TAMANHO: 8MM. PACOTE 
COM 100 UNIDADES. 

20,00 5,85 117,00 

144 1362907523 Pacote PALITO DE MADEIRA PARA SORVETE PONTA 
REDONDA. PACOTE COM 100 UNIDADES. 

610,00 7,67 4.678,70 

145 1362907524 Pacote PALITO PARA CHURRASCO. TAMANHO: 25CM 
DE COMPRIMENTO. PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

310,00 7,54 2.337,40 

195 1362907519 Unidade PORTA CRACHÁ. ENVELOPE PLÁSTICO 
PROTETOR PARA CRACHÁ VERTICAL. POSSUI 
FURO OVOIDE PARA ENCAIXE DE CORDÃO. 
(NÃO ACOMPANHA O CORDÃO). FABRICADO 
EM PVC CRISTAL 0,15MM FLEXÍVEL 
TRANSPARENTE. MEDIDA INTERNA: 6,5 X 9,5 
CM. MEDIDA EXTERNA: 7,3 X 10,8 CM. 

1.020,00 1,43 1.458,60 

197 1362907536 Pacote PRENDEDORES PREGADORES ROUPAS 
MADEIRA. PACOTE COM 36 UNIDADES. 
CONTÉM 7 CENTÍMETROS DE 
COMPRIMENTO. 

100,00 5,95 595,00 

209 1362908872 Kit SEMPRE VIVA FLORZINHA COLORIDA 
DESIDRATADA, KIT COM 06 BUQUÊS COM 300 
FLORES CADA, TOTALIZANDO EM 1800 
FLORES. COR: SORTIDAS. 

10,00 23,17 231,70 

Total: 31.995,72 
 

Lote 16 - TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

N° Item Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

36 1362912478 Caixa CAIXA DE TINTA DIMENSIONAL RELEVO 
3D, 35ML. COM 10 UNIDADES. CORES: 
VARIADAS. 

20,00 67,40 1.348,00 

68 1362912477 Unidade DILUENTE PARA TINTA DE TECIDO 60ML. 10,00 7,68 76,80 
198 1362907575 Unidade PRIMER PARA METAIS, PET E VIDRO, 

100ML. 
30,00 25,81 774,30 

210 1362908871 Kit SOLVENTE, KIT COM 03 UNIDADES, DE 
500ML. 

5,00 148,27 741,35 

236 1362909845 Unidade TINTA PARA TECIDO 250 ML, CORES 
VARIADAS. 

70,00 21,64 1.514,80 

237 1362912509 Caixa TINTA PARA TECIDO 37 ML, CORES VIVAS, 
NÃO TÓXICA, MUITO RESISTENTE A 
LAVAGENS. CAIXA COM 12 UNIDADES. 
NAS CORES : AMARELO OURO, PRETO, 
SÉPIA, SIENA NATURAL, CARAMELO, AZUL 
CARIBE, AZUL COBALTO, ROSA CHÁ, ROSÊ, 
PISTACHE, VERDE OLIVA, VERDE 
PINHEIRO, VERDE PÂNTANO, VERDE 
BANDEIRA, VERMELHO TOMATE, 
VERMELHO PROFUNDO, VERMELHO 
ESCARLETE, VERMELHO NATAL, PÚRPURA, 
BERINGELA, VINHO, ROSTINHO DE 
BONECA, MENTA, AMARELO PELO, 
AMARELO CANÁRIO, AMARELO LIMÃO, 
CERÂMICA, AZUL ROYAL, AZUL BEBÊ, AZUL 
MARINHO, LARANJA, ROSA ESCURO, 
CINZA CLARO, BRANCO BRILHANTE, 
BRANCO FOSCO, COLA PERMANETE. 

100,00 31,95 3.195,00 

238 1362912515 Unidade TINTA PARA TECIDO FOSCA 
CLAREADOR/INCOLOR, 120ML. 

30,00 25,40 762,00 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

239 1362907573 Unidade TINTA PVA FOSCA PARA ARTESANATO, 
250ML, CORES VARIADAS. 

70,00 24,70 1.729,00 

240 1362912519 Unidade TINTA VITRO 150º PARA VIDRO DE 
PORCELANA, CERÂMICA FAIANÇA PARA 
FORNO CONVENCIONAL. CORES DIVERSAS, 
EMBALAGEM COM 37ML. 

45,00 16,20 729,00 

241 1362912803 Unidade VERNIZ ACRÍLICO FOSCO, 100ML. COR: 
INCOLOR 

60,00 20,69 1.241,40 

242 1362907574 Unidade VERNIZ SPRAY INCOLOR BRILHANTE, 
300ML. 

25,00 12,30 307,50 

243 1362912804 Unidade VERNIZ VITRAL FOSCO, 100ML. COR: 
INCOLOR 

60,00 22,42 1.345,20 

Total: 13.764,35 
 

Lote 17 - KIT DE PINCÉIS 

N° Item Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

117 1362908928 Kit KIT DE 13 PINCEIS CHATO, PARA 
ARTESANATO PROFISSIONAL COMPLETO. 
DOS NÚMEROS DE (00 AO 24). CABO 
AMARELO DE 21CM CERDAS UM POUCO 
MAIS RIGIDAS. 

5,00 30,54 152,70 

118 1362908929 Kit KIT DE PINCEIS CHATO RETA, PARA 
ARTESANATO PROFISSIONAL COMPLETO. 
DOS NÚMEROS (2,4,6,8,10,12,14,16). 
CABO AMARELO DE 21CM CERDAS MACIA 
E SINTÉTICA. 

5,00 17,50 87,50 

119 1362908619 Unidade KIT DE PINCEL REDONDO AQUARELA 
GUACHE  ACRÍLICA ÓLEO, COM 12 
UNIDADES, 

5,00 52,15 260,75 

Total: 500,95 
 

Lote 18 - MARCADORES 

N° Item Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

40 1362907514 Unidade CANETA HIDROGRÁFICA COLOR 850. NÃO 
RECARREGÁVEL, TINTA A BASE DE ÁGUA, 
PERFEITO PARA ESCRITA EM 
CARTOLINAS, DESENHOS E PINTURAS EM 
GERAL. CORES VARIADAS. 

404,00 1,65 666,60 

41 1362909753 Unidade CANETA PARA RETROPROJETOR, PARA 
ESCREVER EM CD´S E DVD´S, PONTA 
MÉDIA, CORES VARIADAS. 

25,00 1,62 40,50 

133 1362899856 Caixa MARCADOR PERMANENTE - COR PRETA - 
COM TINTA A BASE DE ÁLCOOL, 
RESISTENTE A ÁGUA, PONTA MÉDIA 
2.0mm, IDEAL PARA PLÁSTICO, ACRÍLICO, 
VINIL E VIDRO. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

12,00 27,03 324,36 

134 1362909803 CAIXA MARCA TEXTO SUPER FLUORESCENTE, 
FORMATO TRIANGULAR, COR VARIADA, 
CAIXA COM 12 UNIDADES 

115,00 20,64 2.373,60 

Total: 3.405,06 
 

Lote 19 - PLASTIFICAÇÃO 

N° Item Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

192 1362911590 Pacote Plástico Para Plastificação: Espessura das 
folhas: 125 micras / 0,05mm; 
Acabamento: Brilhante; Folhas tamanho 
A4. Medidas: 307mm x 220mm. Pacote 
com 100 unidades 

15,00 60,78 911,70 

194 1362911589 Unidade Plastificadora e Laminadora: Plastifica 
tamanho A6, A5, A4 A3, RG e também 
Ofício; - Plastificação quente; - 
Aquecimento 5 – 6 minutos; - Velocidade 
270 mm/min; - Espessura do filme 125 / 

3,00 423,10 1.269,30 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

175 micra ou 0,5 / 0,7; - Dimensões: 49,5 
x 10,8 x 8 (l x c x a); - Voltagem: 127V; - 
Potência: 350W; - Largura de 
Plastificação Máxima: 303mm 

Total: 2.181,00 
 

Lote 20 - PLASTICOS 

N° Item Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

24 1362912015 Bobina BOBINA DE PLÁSTICO TRANSPARENTE 
PICOTADO, MEDINDO 0,30 CMX 0,40 CM, 
ROLO COM 600 M. 

5,00 27,60 138,00 

193 1362912500 Metro PLÁSTICO TRANSPARENTE GROSSO DE 
0,15 MM, LARGURA 1,40 M. 

10,00 29,67 296,70 

208 1362907537 Pacote SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE. 
MEDIDAS: 20CM DE LARGURA X 30CM DE 
ALTURA. PACOTE COM 100 UNIDADES. 

55,00 3,40 187,00 

Total: 621,70 
 

Lote 21 - ISOPOR PARA ARTESANATO 

N° Item Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

26 1362908524 Pacote BOLA DE ISOPOR INTEIRA 50 MM, 
PACOTE C/ 50 UNIDADES 

2,00 27,20 54,40 

27 1362908520 Pacote BOLA DE ISOPOR  INTEIRA 70 MM, 
PACOTE C/ 50 UNIDADES 

132,00 41,08 5.422,56 

28 1362912243 Pacote BOLA DE ISOPOR MACIÇA 100MM, 
PACOTE COM 10 UNIDADES. 

154,00 23,94 3.686,76 

29 1362912248 Pacote BOLA DE ISOPOR MACIÇA 30 MM, 
PACOTE COM 100 UNIDADES. 

41,00 21,92 898,72 

30 1362912252 Pacote BOLA DE ISOPOR MACIÇA 35 MM, 
PACOTE COM 100 UNIDADES. 

1,00 26,72 26,72 

190 1362911494 Pacote Placa de isopor. Dimensões: - Altura: 
100cm - Comprimento: 50cm - 
Espessura: 30mm (3cm). Pacote com 10 
placas 

20,00 16,47 329,40 

Total: 10.418,56 
 

Lote 22 - FERRAMENTAS PAR AUSO ARTESANAL 

N° Item Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

5 1362908584 Unidade ALICATE PARA ARTESANATO BICO DE 
CORTE  DIAGONAL EM AÇO – 11MM - 
PROFISSIONAL 

3,00 22,51 67,53 

10 1362912010 ROLO ARAME CABELO DE ANJO ROLO C/ 10 MT, 
ARTESANATO BIJUTERIA UTILIZADO EM 
MONTAGEM DE BIJUTERIAS COMO, 
PULSEIRAS, COLARES, BRINCOS, TAMBÉM 
PODE SER USADO EM CONFECÇÃO DE 
BORDADOS DE TIARAS, CHINELOS, 
CHAVEIROS E ARTESANATOS EM GERAL. 
PRODUTO COM ÓTIMA RESISTÊNCIA, ALTA 
DURABILIDADE E QUALIDADE. CORES: 
DOURADO / PRATA 

5,00 11,88 59,40 

11 1362912009 Pacote ARAME ENCAPADO, PACOTE COM 100 
UNIDADES DE 15CM,COMPRIMENTO 
(NUMERO 26). ARAME DE QUALIDADE , 
GALVANIZADO, DIFERENTEMENTE DO 
ARAME FEITO DE ALUMÍNIO, O ARAME 
GALVANIZADO SUPORTA TORÇÃO E 
DOBRADURAS SEM RISCO DE QUEBRAS. 
CORES VARIADAS. 

20,00 10,42 208,40 

12 1362912008 ROLO ARAME PARA ARTESANATO, ROLO C/ 10M 
X 1,5MM , CORES VARIADAS. 

45,00 10,82 486,90 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

187 1362908852 Pacote PISTILO ARAME. PACOTE COM 200 
UNIDADES.  CORES VARIADAS. 

20,00 25,00 500,00 

Total: 1.322,23 
 

Lote 23 - ADEREÇOS ARTESANAIS 

N° Item Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

50 1362909039 Unidade CHAPÉU DE PALHA CAIPIRA FESTA 
JUNINA. MEDIDAS APROXIMADAS: 
ALTURA: 13 CM DIAMETRO: 38 CM 
DIAMETRO DA CABEÇA: 18 CM LARGURA 
ABA: 10 CM COR: PALHA 

40,00 17,88 715,20 

233 1362908600 Unidade TIARAS LISAS COM PENTE, ARQUINHO 
FINO 1,2CM, NA COR PRETA. 

100,00 3,63 363,00 

Total: 1.078,20 
 

Lote 24 - PAPÉIS 

N° Item Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

48 1362907578 Pacote CARTOLINA 150G, 50CM X 66CM, CORES 
VARIADAS, PACOTE COM 10 UNIDADES. 

210,00 8,06 1.692,60 

49 1362902844 Pacote Cartolina Branca medindo 60x40cm. 
Pacote com 10 unidades 

500,00 5,93 2.965,00 

99 1362911462 Unidade Folha de E.V.A com gliter. Tamanho: 
40x60 Espessura: 2mm. Pacote com 10 
folhas. Cores: dourado, prata, verde, 
azul, vermelho 

430,00 35,25 15.157,50 

100 1362909777 Unidade FOLHA DE PAPEL CELOFANE. TAMANHO: 
85CM X 100CM. CORES: VERMELHO, 
AMARELO, TRANSPARENTE 

1.250,00 1,02 1.275,00 

101 1362907618 Pacote FOLHA DE PAPEL PARDO 66CM X 96CM, 
80G/M², PACOTE COM 50 FOLHAS. 

70,00 57,41 4.018,70 

102 1362909782 Pacote FOLHA DE PAPEL SEMI KRAFT 80GRS. 
TAMANHO: 66X96 CM. PACOTE COM 
200 FOLHAS 

50,00 182,85 9.142,50 

103 1362909779 Pacote FOLHA DE PAPEL VERGÊ A4 (TAMANHO: 
210MM X 297MM). PACOTE COM 50 
FOLHAS. CORES: BRANCO, CREME 

265,00 21,23 5.625,95 

104 1362909807 Pacote FOLHAS DE E.V.A 40X60. ESPESSURA: 
1,6MM. PACOTE COM 10 FOLHAS. 
CORES: AMARELO, VERMELHO, AZUL, 
VERDE, LARANJA, MARROM, PRETO, 
BRANCO, BEGE 

1.050,00 17,35 18.217,50 

147 1362909789 Pacote PAPEL CAMURÇA FORMATO 60X40CM, 
PACOTE COM 25 UNIDADES. CORES: 
AMARELO, VERMELHO, LARANJA, AZUL E 
VERDE 

300,00 28,84 8.652,00 

148 1362912499 Caixa PAPEL CARBONO, TAMANHO A4. CAIXA 
COM 100 UNIDADES. 

3,00 47,18 141,54 

149 1362911498 Pacote Papel Cartão Duplex. Tamanho: 48x66. 
Gramatura: 250 g/m². Pacote com C/ 20 
Folhas. Cores a definir. 

200,00 34,67 6.934,00 

150 1362909785 Pacote PAPEL CARTOLINA LAMINADO. 
TAMANHO: 48 X 60 CM. PACOTE COM 20 
UNIDADES. CORES: PRATA E DOURADO 

110,00 32,50 3.575,00 

151 1362911465 Unidade Papel Color Set. Papel colorido nas duas 
faces, cores vivas. Tamanho: 47,5x66 cm.  
Cores: amarelo, verde, azul, vermelho, 
laranja, marrom 

5.220,00 2,34 12.214,80 

152 1362911977 Pacote PAPEL COUCHÊ, ADESIVO BRILHO, 190 
G/M². PACOTE COM 100 FOLHAS. 

10,00 37,97 379,70 

153 1362911463 Unidade Papel Crepom 48cmx2m. Cores 
vibrantes: amarelo, verde, azul. 
Vermelho, laranja, marrom 

1.850,00 1,45 2.682,50 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

154 1362909795 Unidade PAPEL DE SEDA, FORMATO 65CMX50CM, 
COM CORES: AMARELO, VERMELHO, 
MARROM, LARANJA 

5.200,00 2,28 11.856,00 

155 1362911983 Pacote PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO 
FORMATO A4 (210 MM X 297 MM), COM 
GRAMATURA MÍNIMA DE 135 G/M², 
SUPERFÍCIE BRILHANTE (GLOSSY) OU 
FOSCA, CONFORME NECESSIDADE, 
COMPATÍVEL COM IMPRESSORAS JATO 
DE TINTA (INKJET). DEVE POSSUIR 
DORSO ADESIVO COM COLA 
PERMANENTE, DE ALTA FIXAÇÃO, E 
PROTEÇÃO SILICONADA PARA FÁCIL 
REMOÇÃO DA PELÍCULA. PACOTE COM 
50 FOLHAS. 

5,00 34,90 174,50 

156 1362911982 Pacote PAPEL FOTOGRÁFICO FORMATO A4 (210 
MM X 297 MM), COM GRAMATURA 
MÍNIMA DE 180 G/M², TIPO BRILHANTE 
(GLOSSY), COMPATÍVEL COM 
IMPRESSORAS JATO DE TINTA (INKJET). 
PACOTE COM 50 FOLHAS. 

425,00 15,99 6.795,75 

157 1362907562 Pacote PAPEL KRAFT A4 COM 100 FOLHAS. 10,00 18,81 188,10 

158 1362907619 Pacote PAPEL LAMINADO 250G/M² PACOTE 
COM 100 FOLHAS. CORES VARIADAS: 
AZUL, DOURADO, PRATA, VERDE, 
VERMELHO, ROSA. 

60,00 70,95 4.257,00 

159 1362912498 Pacote PAPEL PARA DECOPAGE ARTESANATO 
30X45 CM ESTAMPA FLORAL. PACOTE 
COM 30 UNIDADES. 

30,00 8,20 246,00 

160 1362912001 Bobina PAPEL PARDO KRAFT 60CM, 80G, COM 
9KG. 

10,00 113,16 1.131,60 

206 1362907372 ROLO ROLO DE PAPEL CONTACT CRISTAL 80 
MICRA. TAMANHO: 45CM X 25MTS 

67,00 54,24 3.634,08 

Total: 120.957,32 
 

Lote 25 - CADERNO 

N° Item Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

33 1362899956 Pacote CADERNO GRANDE, PAUTADO, TIPO 
BROCHURAO, COM 96 FOLHAS, CAPA 
DURA, PACOTE COM 10. 
GRAMATURA:56g/m² - CADERNO 
GRANDE, PAUTADO, TIPO BROCHURAO, 
COM 96 FOLHAS, CAPA DURA, PACOTE 
COM 10. GRAMATURA:56g/m² 

23,00 125,20 2.879,60 

Total: 2.879,60 
 

Lote 26 - COLA ADESIVO INSTANTÂNEO 

N° Item Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

55 1362908849 Caixa COLA ADESIVO INSTANTÂNEO 100G. 
CAIXA COM 10 UNIDADES. 

1,00 62,06 62,06 

Total: 62,06 
 

Lote 27 - CORTINA METALIZADA COM FRANJA 

N° Item Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

65 1362912482 Pacote CORTINA METALIZADA COM FRANJA 1M 
X 2M. PACOTE COM 1UNIDADE. CORES: 
VERMELHO, DOURADO, AZUL E PRATA 

20,00 15,30 306,00 

Total: 306,00 
 

Lote 28 - ESPAGUETE FLUTUADOR PARA PISCINA 

N° Item Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

76 1362908932 Unidade ESPAGUETE FLUTUADOR PARA PISCINA, 
BÓIA COM FURO, 6,5CM X 1,65M CADA.  
COR: VARIADAS 

50,00 7,73 386,50 

Total: 386,50 
 

Lote 29 - GIZ DE CERA 

N° Item Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

105 1362907379 Caixa GIZ DE CERA JUMBO TRIANGULAR 12 
CORES, FORMATO REDONDO, CORES 
VIVAS, ATÓXICO, RESISTENTE, 
PIGMENTO DE ALTA QUALIDADE, BOA 
COBERTURA. CAIXA COM 12 CORES. 

2.700,00 12,02 32.454,00 

Total: 32.454,00 
 

Lote 30 - Lápis de Cor Ecolápis Aquarelável Sextavado 

N° Item Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

121 1362911474 CAIXA Lápis de Cor Ecolápis Aquarelável 
Sextavado. Cores mais vivas. Produzido 
com madeira 100% reflorestada e 
certificada FSC. Ponta Max resistente. 
Caixa com 12 cores + 1 pincel 

2.200,00 35,57 78.254,00 

Total: 78.254,00 
 

Lote 31 - LÁPIS DE COR JUMBO 

N° Item Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

122 1362901240 Unidade LÁPIS DE COR JUMBO, TRIANGULAR, 12 
CORES, MADEIRA 100% REFLORESTADA E 
CERTIFICADO FSC, COMPRIMENTO 3/4 
QUE FACILITA O USO. 

1.850,00 40,15 74.277,50 

Total: 74.277,50 
 

Lote 32 - RELÓGIO DE PAREDE 

N° Item Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

201 1362907538 Unidade RELÓGIO DE PAREDE SILENCIOSO. 
REDONDO. ANALÓGICO. PRETO. BASE 
EM PLÁSTICO INJETADO. VISOR DE 
ACRÍLICO. BOTÕES DE REGULAGEM NA 
PARTE TRASEIRA DO PRODUTO. USA 1 
PILHA. DIÂMETRO: 26 CM. 

30,00 63,71 1.911,30 

Total: 1.911,30 
 

Lote 33 - TINTA GUACHE ATÓXICA 

N° Item Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

234 1362911984 Unidade TINTA GUACHE ATÓXICA, SOLÚVEL EM 
ÁGUA, CORES MISCÍVEIS ENTRE FRASCOS 
2,00SL. COMPOSIÇÃO: RESINA, ÁGUA, 
PIGMENTOS, CARGA E CONSERVANTE 
TIPO BENZOTIAZOL. FRASCO DE 250ML. 
CORES VARIADAS. 

1.550,00 3,11 4.820,50 

Total: 4.820,50 
 

Lote 34 - CANETA ESFEROGRÁFICA 

N° Item Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

39 1362909791 CAIXA CANETA ESFEROGRÁFICA, CORPO 
SEXTAVADO EM PLÁSTICO RÍGIDO 
TRANSPARENTE, SUSPIRO LATERAL, 
PONTA DE LATÃO DE 0.7MM COM 
ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TAMPA NA 
MESMA COR DA TINTA, CAIXA COM 50 
UNIDADES, CORES|: AZUL, VERMELHO E 
PRETO 

93,00 40,02 3.721,86 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

Total: 3.721,86 
 

**Registramos que as especificações dos itens que prevalecerá será obrigatoriamente a 

deste termo de referência, em razão do catálogo de materiais – CATMAT não possuir as 

especificações completas dos itens conforme necessidade do Município. 

1.2. Justifica-se o agrupamento de itens em lotes, na busca por resultados mais 

consideráveis, ampliando a competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos 

proponentes, bem como ao fato de os bens serem de mesma categoria, similares. Assim, deve 

aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, 

tendo em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos 

administrativos. A Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto 

oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento de mais de um 

item.  

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto nº 4374/2023. 

1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da publicação 

no Diário Oficial do Município, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.6. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá 

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o 

art. 84º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

1.6.1. Nos termos do §3º do artigo 148 do Decreto Municipal nº. 4374/2023, no caso de 

prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, os quantitativos dos 

itens poderão ser renovados. 

1.7. O contrato ou outro documento hábil que o substitua oferece maior detalhamento 

das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Justifica-se a presente aquisição em razão da necessidade de atender às 

demandas das Secretarias Municipais para o regular desenvolvimento de suas atividades 

administrativas, operacionais e educacionais, compreendendo o fornecimento de materiais de 

escritório, materiais de oficina e materiais escolares, itens indispensáveis para a execução das 

rotinas administrativas, organização de documentos, realização de serviços de manutenção e 

pequenos reparos, bem como para o suporte às atividades pedagógicas das unidades de ensino, 

garantindo, assim, a continuidade, eficiência e adequado funcionamento dos serviços prestados 

pela Administração Pública Municipal. 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

3.1.1. Não incidem critérios de sustentabilidade na presente licitação. 

Subcontratação 

3.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

3.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias corridos, contados da 

expedição da autorização de fornecimento, em remessa parcelada, de acordo com a 

necessidade da Secretaria, no endereço constante da AF (Autorização de Fornecimento). 

4.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) corridos de antecedência para 

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

4.1.2. Os materiais fornecidos deverão ser novos, de primeira qualidade e atender 

às especificações constantes na Requisição de Compras, sendo vedado o fornecimento de 

itens usados, danificados ou em desacordo com as exigências estabelecidas. 

4.2. Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços: 

4.2.1.  Secretaria Municipal de Assistência Social: Rua Vereadora Maria Anselmo, nº 78, 

Centro, Piranga/MG, CEP: 36.480-000. 

4.2.2. Secretaria de Educação: situada na Rua Benedito Valadares, n 09, Centro, 

Piranga/MG, CEP: 36.480-000 

4.2.3. Secretaria Municipal de Administração/Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 

Rua Vereadora Maria Anselmo, nº 119, Centro, Piranga/MG, CE`: 36.480-000. 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

4.2.4. Secretaria Municipal de Saúde: Rua Santa Efigênia, nº 55, Centro, Piranga/Mg, CEP: 

36.480-000. 

4.3. O Fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e 

posteriormente, reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o 

direito de não receber o produto, caso o mesmo não se encontre em condições 

satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade. 

4.4. O transporte e a descarga dos materiais nos locais designados ocorrerão 

por conta exclusiva da empresa vencedora sem qualquer custo adicional solicitado 

posteriormente. 

4.5. Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos 

estabelecidos pela CONTRATADA, ou em quantidade inferior ao estabelecido, a empresa 

deverá substituí-lo ou complementá-lo em no máximo 24 (vinte e quatro) horas. 

Garantia, manutenção e assistência técnica  

4.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

5.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

5.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. 

5.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato.  

5.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 

ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

5.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

5.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117


                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

Gestor do Contrato 

5.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

5.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 

5.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

5.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

5.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

5.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. 

5.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

6. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato ou do documento hábil que o substitua; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato ou do documento hábil que o substitua que 

cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato ou do documento hábil que o substitua; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato ou do documento hábil que o substitua; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

6.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

6.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

6.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

6.2.4. Multa: 

6.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1% (um por cento) por dia 

de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias 

6.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

6.2.4.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

6.2.4.4. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 15% (quinze 

por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

6.2.4.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, 

de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação. 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

6.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por 

cento) a 12% (doze por cento) do valor da contratação. 

6.2.4.7. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima 

na alínea “d”, de 3% (três por cento) a 12% (doze por cento) do valor da contratação. 

6.2.4.8. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 1% (um por cento) 

a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

6.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

6.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

6.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como 

os cadastrados pela empresa no SICAF. 

6.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 

Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

6.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

6.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

6.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

6.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

6.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. 

6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora 

Contratante. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

7.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

7.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.8. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o 

funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o 

recebimento do objeto. 

7.9. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicado pelo contratado. 

7.10. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

7.11. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 

7.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as seguintes providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018: 

7.13.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deve-se providenciar a sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, o fornecedor regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa; 

7.14.  O prazo do inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a critério da 

Administração; 

7.15.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado 

pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos; 

7.16.  Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão dos contratos em execução, nos autos dos processos administrativos 

correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa; 

7.17. Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o fornecedor não 

regularize sua situação junto ao SICAF; 

7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.20. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

7.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

7.22. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

7.23. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

de seus créditos.   

7.24. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada 

a ampla defesa.  

7.25. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 

ao SICAF.  

7.26. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

7.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.28.  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

7.29.  Em conformidade com o Decreto Municipal nº. 4369 de 23/08/2023, o Município ao efetuar 
o pagamento fará a retenção do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza – Imposto de Renda, com base na IN RFB nº. 1.234 de 11/01/2012 e suas 
alterações posteriores: 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

7.29.1. É obrigação da contratada destacar no corpo do documento fiscal, observando os 

percentuais estabelecidos no Anexo I da IN RFB nº. 1.234/2012, ou em norma que vier a 

alterá-la ou substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da administração 

pública federal. 

7.29.2. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não incidência ou por alíquota zero do 

IR, devem informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento 

legal, sob pena de retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual 

total correspondente à natureza do bem ou serviço. 

7.29.3. Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência do 

presente Decreto, emitiras notas fiscais em observância às regras de retenção dispostas 

na Instrução Normativa nº 1.234, de 2012, e alterações posteriores 

7.29.4. A não realização do destaque do Imposto de Renda na nota fiscal não impede que a 

retenção seja realizada, a qual se dará de acordo com os percentuais estabelecidos no 

Anexo I da Instrução Normativa RFB nº 1.234/12. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 

2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 

ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 

2021. 

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove 

a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 

de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf


                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 

sociedade simples;  

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

8.24. Atestado de Capacidade Técnica (Atestando o fornecimento anterior), expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível, em termos de qualidade com o 

objeto da presente licitação. 

9. REAJUSTE 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 15/12/2025. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

10. CLÁUSULA OITAVA - DO REEQUILÍBRIO DE PREÇO 

10.1.  Nos termos do art.124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº. 14.133, de 2021, poderá o licitante 

solicitar o reequilíbrio financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado. 

10.2. Para a solicitação do reequilíbrio de preço o licitante deverá encaminhar a solicitação dirigida 

ao setor de licitação com a seguinte documentação: 

10.3. a. requerimento com solicitação do reequilíbrio de preço apresentando a justificativa para a 

solicitação, devendo constar no requerimento a metodologia do cálculo do reequilíbrio de 

preço e o percentual de reequilíbrio proposto, sob pena de inviabilidade técnica para análise 

do pedido; 

10.4. cópia de notas fiscais que comprove o aumento no preço de custo do item ou produto. 

10.5. O pedido de reequilíbrio deverá ser analisado pela Assessoria Jurídica da Administração. 

10.6. O pedido de reequilíbrio será formalizado através de apostila ou termo aditivo. 

 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 635.167,76 (seiscentos e trinta e cinco 

mil e cento e sessenta e sete reais e setenta e seis centavos), conforme custos 

unitários apostos na tabela acima. 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. Em se tratando de registro de preço, a indicação da dotação orçamentária fica 

postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.  

Piranga/MG, 17 de abril de 2026. 

 

 

 

Gabriela Aparecida Oliveira da Costa 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

 
 

Antônio José Trindade da Silva 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

Isabel Cristina de Souza Pereira 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

Vitor Tiago de Souza                                                                

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

 

 

 

Marcus Tomaz Heleno                                                                

Secretário Municipal de Administração 

 

 


